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LEI MUNICIPAL NI 1.137. DE 29 DE OUTUBRO DE 1.990

Dispõe sobre reajuste de vencimentos
dos servidores da Câmara Municipal •
regidos pela C.L.T. e os que possuem
cargos de provimento em comissão e •
dá outras providências.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ele sanci-
ona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO li - Ficam reajustados os vencimentos ou salários fixos
mensal aos servidores da Câmara Municipal regidos pe-
la C.~T. e os~ue possuem cargos de provimento em '
comi.~ão, em 10~ (dez por cento) sobre os salários •
fixos percebidos no mês de setembro do corrente ano.

ARTIGO 21 - As despesas decor~~ntes desta Lei, correrao por conta
das verbas próprias do orçamento vigente, sup1ementa-
das se necessário rºr~até o limite autorizado no arti

x:'
go anterior.

ARTIGO 31 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,'
retroagindo seus efeitos à li de outubro de 1.990.

ARTIGO 41 - Revogam-se as disposições em contrário.
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